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1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o
Planejamento Estratégico, se for o caso.

O Campus Avançado Cataguases não possui contrato de telefonia fixa, possuindo

apenas uma linha de telefone celular institucional, disponibilizado pela Reitoria. A Escola

Estadual Manuel Inácio Peixoto, que divide o espaço físico com o campus, emprestava sua

linha fixa para o campus, porém, não poderá emprestar a partir de 2022, pois eles também

possuem apenas uma linha.

Com o aumento das atividades do campus, devido ao surgimento de novos cursos,

entre os anos de 2019 e 2022, faz-se necessária a obtenção de um serviço de telefonia fixa

para a unidade, já que, com a elevação da demanda e ampliação das atividades, a atual linha é

insuficiente.

A prestação de serviço de telefonia fixa visa manter, à disposição das unidades

administrativas deste campus, meios de comunicação suficientes e eficazes para a interação

dos servidores com o público interno e externo, no intuito de dar mais presteza e celeridade

nos serviços públicos desenvolvidos por esta unidade.

Trata-se, pois, de serviços imprescindíveis para o cumprimento das atividades

institucionais deste Órgão do Ministério da Educação visando não comprometer a qualidade e

a eficiência do atendimento aos usuários como a eficiência e a comunicação públicas.

Justifica-se a contratação dos serviços de telefonia fixa, portanto, pela ausência desse

serviço indispensável para a comunicação dentro e fora do Campus.

A economicidade a ser obtida pela Administração em relação à contratação dos

serviços em questão, com base na Instrução Normativa 05/2017, dar-se-á pelo recurso da

competitividade entre as empresas do ramo, mediante regular e adequado certame licitatório,

mailto:eduardo.rocha@ifsudestemg.edu.br


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAMPUS AVANÇADO CATAGUASES

cujo fator preponderante certamente será a “proposta mais vantajosa para a administração,

qual seja, aquela que ofertar o menor preço e satisfizer todas as exigências do edital”. Assim,

mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia,

não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no

mercado em relação ao preço ofertado pela empresa, cuja escolha recairá sobre aquela que

apresentar a proposta mais vantajosa para a administração.

2. Quantidade de serviço a ser contratada

Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), nas modalidades Local, Longa

e Longa Distância Internacional (LDI) Distância Nacional (LDN) e a ser executado de forma

contínua, conforme as especificações e condições constantes no ETP.

Conforme consta no Plano Anual de Compras (PAC) 2022.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

02 de maio de 2022

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela
fiscalização

Nome: Leandro da Motta Borges - SIAPE 1450211

Nome: Maíra Alves de Oliveira - SIAPE 3009784

Cataguases, 31 de janeiro de 2022.

Leando da Motta Borges

Diretor Geral Campus Avançado Cataguases
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